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PORTARIA Nº 001/2024, DE 02 DE JANEIRO DE 2024

  Designa Equipe de Fiscalização de Contrato

 

O PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE , no uso
das atribuições legais e considerando o que consta nos autos do Processo nº 23113.040233/2023-78:

 

RESOLVE:
 

Art. 1º - Designar a equipe de fiscalização do Contrato n° 108/2023-UFS, firmado com a Fundação de
Apoio à Pesquisa e Extensão de Sergipe-FAPESE, que tem como objeto a apoiar a execução do Projeto
“Reconstrução da Estatística pesqueira marinha do Brasil para o período de 1950 a 2022”.

 

Art. 2º - Designar a gestora do contrato mencionado no Art. 1º:

I - a Professora do Magistério Superior, KÁTIA DE MEIRELLES FELIZOLA FREIRE,  Matrícula
SIAPE n.º 1278425, lotada no Departamento de Pesca e Aquicultura do Centro de Ciências Agrárias
Aplicadas-DEPAQ/CCAA, em exercício na função de Chefe.

 

Art. 3º - Designar os fiscais do contrato mencionado no Art. 1º:

I -  o Professor, ERNESTO DE CARVALHO DOMINGUES , matrícula SIAPE nº 1362964,  lotado no
Departamento de Engenharia de Pesca e Aquicultura do Centro de Ciências Agrárias Aplicadas-
DEPAQ/CCAA, como FISCAL TITULAR;

II - o Professor, ROBERTO SCHWARZ JUNIOR , matrícula SIAPE nº 1777726, lotado no
Departamento de Engenharia de Pesca e Aquicultura do Centro de Ciências Agrárias Aplicadas-
DEPAQ/CCAA, como FISCAL SUBSTITUTO.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço
desta Universidade.

 

 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE
 

SERGIO SÁVIO FERREIRA DA CONCEIÇÃO
PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO

Boletim de Serviço Eletrônico em 05/01/2024
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Documento assinado eletronicamente por SERGIO SÁVIO FERREIRA DA CONCEIÇÃO , Pro-
Reitor(a), em 05/01/2024, às 10:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.ufs.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0390028 e o
código CRC 6CE35EE3.

 

Referência: Processo nº 23113.040233/2023-78 SEI nº 0390028
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